
Legismap Roncarati
CFC recebe justificativas sobre educação continuada

Exigência atinge profissionais do mercado segurador inscritos no Cadastro Nacional de
Auditores Independentes

O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE (CFC) abriu prazo, até o dia 31 de julho de 2017, para
que os profissionais inscritos no Cadastro Nacional de Auditores Independentes (CNAI) do CFC
apresentem suas justificativas pelo não cumprimento da pontuação mínima do Programa de
Educação Profissional Continuada, regulamentado pela NBC PG 12, durante o exercício de 2016.

A exigência engloba profissionais que exerçam atividade de auditoria independente nas
sociedades seguradoras, resseguradoras, de capitalização, nas entidades abertas de
previdência complementar reguladas pela Superintendência de Seguros Privados
(Susep).

Encerrado o prazo fixado no edital publicado nesta quinta-feira (6), e não havendo manifestação do
interessado, ou não sendo acolhidas as justificativas apresentadas, será procedida a respectiva
baixa de sua inscrição no Cadastro Nacional de Auditores Independentes (CNAI), se for o caso.

Segundo o edital, caberá ao profissional a confirmação do recebimento, pelo CRC, das justificativas
encaminhadas via e-mail. O CFC não se responsabilizará por justificativas não recebidas por
motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas
de comunicação, bem como por outros fatores que impossibilitem a transferência de dados.

As alegações deverão ser encaminhadas diretamente ao CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE
(CRC) de jurisdição do registro principal do profissional, aos cuidados do Departamento de
Desenvolvimento Profissional do CRC. Os endereços dos Conselhos Regionais de Contabilidade
encontram-se disponíveis no portal www.cfc.org.br. Os endereços eletrônicos dos CRCs são: CRCAC
(diretoria@crcac.org.br); CRCAL (desenprof@crcal.org.br); CRCAM (desenprof@crcam. org.br);
CRCAP (desenprof@crcap.org.br); CRCBA (desenprof@ crc-ba.org.br); CRCCE
(desprof@crc-ce.org.br); CRCDF (sdp@crcdf.org.br); CRCES (desenprofissional@crc-es.org.br);
CRCGO (desenvolvimento@crcgo.org.br); CRCMA (eventos@crcma. org.br); CRCMG
(ensino@crcmg.org.br); CRCMS (eventos@ crcms.org.br); CRCMT(assesoria1@crcmt.org.br); CRCPA
(desenprof@ crcpa.org.br); CRCPB (eventos@crcpb.org.br); CRCPE (educacao@crcpe.org.br); CRCPI
(eventos@crcpi.com.br); CRCPR (desenvolvimento@crcpr.org.br); CRCRJ (epc@crcrj.org.br); CRCRN
(desenprof@crcrn.org.br); CRCRO (desenprof@crcro.org.br); CRCRR (diretoria@crcrr.org.br); CRCRS
(desenvolvimentoprofissional@ crcrs.org.br); CRCSC (educpr@crcsc.org.br); CRCSE
(marta.desenprof@ crcse.org.br); CRCSP (desenvolvimento@crcsp.org.br); e CRCTO
(desenprof@crcto.org.br).

 Fonte: CNseg, em 06.07.2017.
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